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"Institui a Galeria de Retratos c;tos ex-~ 
feitos do Ml.micípio de cruzeiroª. 
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~fessor czr.so m ATZ3Dn LRm, _ IJN&stltD Municipal de 

Cruzeiro, F.stado ~ São eaulo, no ~ de suas atribuic;i'5es i.egais, 
•• ' w • • • 

', . Artigo 10 - Fim ~tuída a ~eria de Retrato dos 
1 ' ' • 

- , ex-:-Prefeitos 'do Município de Cnw.eixo, cmo justa ·hcmenagem àtiueles que , . . 
·~ . ~ 1 

recebendo a o:mfiança da população, vieram contribuir c:àm seu. ttabalho 'ª . . . . . -' . 
ra o désenvolvinünt.o da coletividade• 

.. . 
§ lii - A hananagem, de que trata este artigo, mrêÍ 

~ . . . . 
Prestada ao ~feito qu8 venha tanar' ix)sse no cargo independente do perf.o 

4. - ~ • • ... 

do de exer:cício ou ao' ·seu. substituto legal no ~ de vac&ncia do cargo. 

§ 2'2 - Quando o mesm Prefeito vier ocupar o cargo 

. por mais de uma vez·,. os períódcs de ~- serio gravados na placa, que 

"tteve ~o retrato jiÍ entronizado na Galeria~,· 

' ' ·~ ~ ~ .. 
, , · Artigo 29 - ·A Galeria de RetratoS d9verá ser entranim 

'· 
' • 1 da no Gabim!te do Prefeito Municipal, em lugar, foma e padrão det:emina 

,: dos por at:O prõp.r10 do Prefeito ~cipal. - . 
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Artigo- ·39 _ - As deÇesas can a execução desta lei 
.. • • > 

' . 
- rerio por conta de. verbas próprias do orçamento do Gabinete do Prefeito , . , . . .... ~ . 

suplementadas se necessário • 
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Artigo 4• - Esta rei entrará em vi<JOr na data . de sua P!. 
. bl1caÇão. 
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Cruzeiro, OS de naio de 1.992. . . 
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~bli~ na Secretaria da Prefeitura Mmicip:ll. de Cru 

zeiro, em os de mio. de 1~992. 
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